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REQUERIMENTO N2 03/2.025 DE 17/02/2.025. 

DO VEREADOR.: EVERTON AURÉLIO CARDOSO GOMES. 

Assunto.: "DISPONIBILIDADE DE TRANSPORTE PARA 

ESTUDANTES DO MUNICÍPIO, QUE SE DESLOCAM NO PERÍODO DA 

MANHÃ PARA A CIDADE DE MARÍLIA/SP." 

CONSIDERANDO, que a educação é um direito fundamental 

garantido pela Constituição Federal, e o acesso facilitado ao ensino é essencial para 

a formação dos cidadãos; 

CONSIDERANDO, que muitos estudantes do município frequentam 

instituições de ensino em Marília e enfrentam dificuldades com o deslocamento 

devido à falta de transporte público adequado; 

CONSIDERANDO, que a implementação de um transporte específico 

para esses alunos contribuiria para a redução da evasão escolar e a melhoria do 

desempenho acadêmico; 

CONSIDERANDO, que a viabilização desse serviço pode representar 

um importante investimento no futuro da juventude local, incentivando a 

qualificação profissional e o desenvolvimento social; 

CONSIDERANDO, que políticas públicas de apoio ao transporte 

estudantil já são realidade em diversos municípios, trazendo benefícios diretos aos 

alunos e suas famílias. 

CONSIDERANDO, que a atual administração disponibiliza o 

transporte de alunos até o Município de Garça/Sp; 
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REQUEIRO, na forma regimental e após deliberação do Colendo 

Plenário, que o Executivo Municipal estude a viabilidade em disponibilizar 

transporte aos estudantes do município, que se deslocam no período da manhã 

para a cidade de Marília/Sp. 
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